
RELAToR (A): DEPUTADO (A) rsTâ >o SrtoS?e/'

I - RELATónro:

*EMH
con'rtssÂo DII DIItErlos ÍtIJN{ANos, DEITIiSA DOS DIRnt'ros DA NIUl.ur,lt{, ctlDAI)ANIA,

AMl,At{O A CI{IANÇ^, AO Al)Ot,ltSCIiN'f t,l E AO il)OSO.
PARECERN" 09l7l20zl o s N' 091712021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (pR) n' 377t2021, que "concede o

Titulo de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor CLEITON MARINO
SANTANA".

AUroR: Deputado ALLAN KARDEC

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (pR) n."

37712021, de autoria do Deputado ALLAN KARDEC, que ,,Concede 
o

Titulo de cidadão Mato-Grossense ao senhor CLEITON MARINO

SANTANA". A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

servigos Legislativos, por meio do Processo n" 1858/2021, protocolo no

1320012021, lido na 74u Sessão ordinária (0lll2l2o2l), conforme descrito

abaixo:

Art. l" Concede o Titulo de Cidaddo Mato-Grossense qo Senhor

CLEITON MANNO SÁNTANA,

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçdo,

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

0611212021, registando que o Projeto em tramitação apesar de não ter sido

instruído com os documentos, a justificativa apresenta informações exigidas

pelo artigo 19, lI, " a" e "b", ambos da Resoluç ão n" 6.597, de 2Ol9 - D.O. E.

ALMT de l0ll2l20l9.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficient e paru

comprovar a prática de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificagão da honraria a ser agraciada.

Em 0611212021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da defesa dos direitos da mulher, da cidadania, do amparo

à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvr[ da coNSTrTUrÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.o. r8lr0ll919 e no artigo L7l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(lONS1 I1'tJlílAO lX) t,S l r\l)O DU IVIA'lO Cl(OSSO

Art. 26 - É da comp"tência exclusiva da Assembleia Legislativa:
(.)
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Y(WII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos
previstos nestq Constituiçdo, expedir decretos legislativos e

resoluções;

lll:(ilVllr\" IO IN l'lrliN(') 
^1.\.1'lArl. I7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráter político, administrativo ou processual legislativo sobre o qual
deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no âmbito de sua
competência exclusiva, nos casos indicados na Constituiçdo Estadual,
nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intengão do nobre parlamentar é conceder Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Seúor CLEITON MARINO SANTANA.

Sobre a concessão de Títulos de Cidadania, revisemos a

Resolução 6.59712019: QUo "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

ArL 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que
não tenhqm nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1"- Os projetos de resolução de concessdo do Título de Cidadaniq
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos
Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que
comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estqdo de Mato Grosso;

il-
sup*ier-a*is-anet. (Rev o g ado p e I a Re s o I u ç ão 6. I S 3 /2 0 2 0).

§ 3' - As pessoas nascidas no território do qtual Estqdo de Mqto
Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessq unidade
federativa são considerqdas nascidas no Estado de Mato Grosso para
efeitos desta Resolução e ndo poderdo ser homenageadas com o
Título de Cidadania Mato-gross ens e.

Além disso, o Art. 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:
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Art 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até
41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Miiller;

Malo-grossense:

III - 05 (cinco) pessoqs pqrq serem homenageadas com as demais

honrarias elencqdas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 37712021, o

P arlamentar apres enta as seguintes justifi cativas :

Nascido em Toledo no Parand no dia 24 de dezembro de 1984,

fez sua graduação em Educação Física pela Unipar -
Universidade Paranaense em 2007 e veio para o Mato Grosso

no início de 2008, suas contribuições para o Estado de Mato
Grosso, desse período até hoje: o 2008 - Desenvolvimento de

projeto de xadrez no município de Sdo José do Rio Claro que

atendeu mais de 1000 (mil) crianças no município. o 2013 -
Criou o Projeto de Xadrez Como ferramenta de inclusão
Social e ensinou xadrez para mais de 3 mil crianças no

município de Campo Novo do Parecis. o 2013 - Ganhador do

Prêmio Professores do Brasil - 7o Edição, do Ministério da

Educação, único Mato-Grossense que ganhou o título no Ano.
o 2013 - Ganhador do Título de Embaixador de Educação no

Brasil, único Mqto- Grossense que ganhou o título no Ano. o

2015 - Técnico da Seleção Mqto Grossense de Xadrez no

Jogos Escolares da Juventude Fase Nacional e obteve a

melhor colocação entre todos os Estados do Brasil. o 2015 -
Técnico da Seleção Brasileira de Xadrez nos Jogos Escolares

Sul-americanos em Assunção - Paraguai. o 2016 - Escolhido
pela Secretaria de Educaçdo do Estado de Mato Grosso para
conduzir a tochq olímpica do Rio 2016 representando os

Professores do Estado. c 2016 - Ganhador do Prêmio
Nqcional de Melhores Prática do Programa Mais Educaçdo do

Ministério da Educação. o 2016 - Ganhou Prêmio da

Fundaçdo André e Lucia Maggi - Melhores Impactos Sociais -
com atuação da Associação de Xqdrez de Campo Novo do

Parecis. o 2018 - Associqdo honorário da Confederaçdo

Brqsileira de Xadrez Escolar, único Mato-Grossense com essa

titulação. o 2019 - Prêmio de trayectoria profesional en el

ámbito del Ajedrez educativo, Peón Ocho Rey - Federacíon

Deportiva Peruana de Ajedrez, único Mato-Grossense e

Brasileiro com essct titulação. c 2019 - Homenagem da

Cômsra Municipal de São Paulo, homenagem em prol as
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ações do desenvolyimento do xadrez no Brasil, um dos cincos

Mqto-Grossense com essa titulaçdo, pelo desenvolvimento do
esporte no Estado e no Brasil. o 2020 - Orientador do Projeto
Científico que ganhou Prêmio com maior pontuaçdo da

MECTI - Mostra Estadual de Ciência e Tecnologia no Estado

de Mqto Grosso. o 2020 - Orientador do Projeto Científico
que ganhou Prêmio na Feira Brasileirq de Ciência e

Tecnologia da Universidqde de Sdo Paulo. o 2020 - Prêmio de

Inovações Educacionais pela Universidade de Guqntánqmo -
Cubq. o 2013-2017 - Presidente da Associação de Xadrez de

Campo Novo do Parecis. o 2015 - 2018 - Presidente dq
Federaçdo Mato Grossense de Xadrez. o 2019 - 2021 -
Diretor da Federação Mqto Grossense de Xadrez. o 2021-
2022 - Diretor da Escola Estaduql Governador José Fragelli -
Arenq dq Educação. Deste modo, pelas razões apresentadas,

por seu inconfundível merecimento e por todos os serviços
prestados ao desenvolvimento do esporte de Mato Grosso,

proponho a concessdo do Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor Cleiton Marino Santana, que indiscutiyelmente
merece todas as honras e respeito, Para tanto apresento a
proposição legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua

merecida aprovação
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o seúor CLEITON MARINO

SANTANA, paranaense, graduado em Educação Física, idealizador do

projeto de xadrez como ferramenta de inclusão social, foi Presidente da

Associação Mato-Grossense deXadrez, atualmente é membro da Diretoria.

É Diretor da Escola Estadual Governador José Fragelli - Arena da

Educação, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N"

6.597,D8 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito.

Manifestamo-nos pela APROYAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'
37712021, de autoria do Deputado ALLAN KARDEC, lido na 74u Sessão

Ordinária (01 I l2l202l).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N" o.s. N'
PIÀ377t2{t2t 091712021 0et7 t202t

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 37712021, de autoria do

Deputado ALLAN KARDEC, que "Concede o Titulo de Cidadão Mato-
Grossense ao Senhor CLEITON MARINO SANTANA".

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto de Resolução

37712021, entendemos que o Sr. CLEITON MARINO SANTANA,

paranaense, graduado em Educagão Física, idealizador do projeto dexadrez

como ferramenta de inclusão social, já presidiu e hoje é membro da

Associação Mato-Grossense de Xadrez. É Diretor da Escola Estadual

Governador José Fragelli - Arena da Educação e considerando seus

servigos relevantes prestados ao esporte, deve, portanto, receber o "Título

de Cidadão Mato-Grossense", uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito. Assim, posiciono-me pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução

(PR) n'37712027, de autoria do Deputado ALLAN KARDEC, lido na74u

Sessão Ordinrária (01 I l2l202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

tr
tr

SPMD/I{US/ CDHDDMCACAI /ALMT, "^O1 A" e2021.

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV. FOLHA DE VOTAçÁO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

ANEXOS: I

t..,i

Vice-Presidente

VOTO DO RELATOR: iAVORAVEL

, SISTEMA
ilIENIBROS TITULÂRES

SEBASTIAO REZENDE
PÍesidente

iôÀô ÉÀtÍStÃ óô §ixo§ÊnN

FAISSAL

THIAGO SILVA

WILSON SANTOS

E nBmIÇÃo tr 
f.yr,'#PI:^'P.,â3f',*3yJJ9,oo,,,, u,.,

I I cor.,t o ner-rroR (§li\l). ll rnrseNclel

Ll [l conrnÁp.ronoRELAr6R(NÁo) ! *"roro

: ü il;-;;^;;;;;;;;- -- n o*".*.,n'
L--l [l corrnÀuo eo RELAT.R ()iÂo) I-l *uroro

: Ü;;;;;;;;,;;.;;;; - tr;;;;il;,;;
t-l n conrnÁrro Ao RELATSR r\Á(r, ! *"roro

:- ü;ffi;;;;;i;,il---- Ü'*.,i^.,n-
l-l n cor.rrnÁ-p.ronoRELAroR(§;\o) !*roro

MEMBROS SI,PLENTES

ULYSSES MORAES

tuDiôôAB

GILBERTO CATTANI

PAULO ARAÚJO ! io,o*u"o.o*1r,n'y

l-l coNrnÁr.ro no,RELAroR ( NÂo)

! .o,o*rtn oR(sltt)

! cor.rrúr.ro,lo RELAToR (i\-À o)

!.*tr."crot
! *"roro

!.*tr"*.,*
! *roto

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO: õ:j ü 4.

pararelatar a presente matéria.

Encamiúa-se à SPMD:

'*"üi;*=FINAL da proposição: APROVADO E nn.fflf,q,DO

IAMARIA
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